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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ARROIO DO PADRE
Plenário Arno Bottermund
Gabinete da Presidência

REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI Nº 125, DE 04 DE JULHO DE 2025.
Autoriza o Município de Arroio do Padre a adquirir 01 (um) terreno do Sr. Danilo Lessa Cardoso. 

Art.1º Fica autorizado o Município de Arroio do Padre, a adquirir 01 (um) terreno da Sr. Danilo Lessa Cardoso.
Art.2º Fica autorizado o Município de Arroio do Padre a adquirir 01 (um) terreno com área superficial de setecentos e trinta e seis metros quadrados e noventa centímetros quadrados (736,902), com frente para Rua Imigrantes, lote 9, localizado no Bairro Brasil para Cristo, neste Município.
Parágrafo Único: O terreno a ser adquirido possui a Matrícula nº 134.010, fls. 1, Registro de Imóveis – Pelotas – RS – 1ª Zona, Livro nº 2 – Registro Geral.  
Art. 3º O valor a ser pago pelo Município, pelo terreno a ser adquirido, de que trata o artigo 2º desta Lei é de R$ 68.000,00 (sessenta e oito mil reais).
Art. 4º O terreno a ser adquirido será posteriormente destinado para ser utilizado para instalação de equipamentos para armazenagem e distribuição de água potável pelo Município. 	 
Art. 5º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias constantes no orçamento municipal vigente. 
Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.




Sala de Sessões, 29 de julho de 2025.
Autógrafo

____________________________
Adavilson Kuter Timm
Presidente da Câmara de Vereadores
Arroio do Padre – RS
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